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Licenças 
 
 

Servidores Efetivos e Comissionados 
 

Conceder-se à licença ao servidor público, conforme legislação 
vigente, nos seguintes casos: 

 
I – Tratamento da própia saúde; 

II – Acidente em serviço ou doença profissional; 
III – Gestação, lactação e adoção; 
IV – Doença em pessoa da família 

V – Deslocamento do cônjugue ou companheiro; 
VI – Serviço militar obrigatório; 

VII – Atividade política; 
VII – Trato de interesses particulares e licença especial; 

IX – Desempenho de mandato classista; 
X – Paternidade; 

 
 

Servidores Contratados 
 

Conceder-se à licença ao servidor público contratado, conforme 
previsto em lei, nos seguintes casos: 

 
I – Casamento; 

II – Falecimento de membro do grupo familiar; 
III – Licença-maternidade; 

 

Confira a Lei  n° 105/2025, que altera a Lei Complementar n°002, de 30 
de novembro de 1994. 
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